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L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  N 9 2.776 =

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.

0 senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo Ia - A rua 7 da parte nova do Conjunto Residencial "Pe.
Gabriel Hiram de Oliveira", no Bairro do Aterrado, 
neste municipio, passa a denominar-se "RUA NELSON 
VICTOR BASTOS".

Artigo 2a - As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto correrão à conta de verba própria consigna 
da no orçamento vigente.

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publj^ 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de LjdTena> 26 de outufero de 1989.
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